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AUTORIZA A CRIAÇAO DO ÍSOPAOtrNA

REDE ITIUNICIPAL DE ENSINO,NAS tE
cHts,AtBrRcurs , aoa r rooora oi
AITIIGOS DE EAIRROS E DÁ OTJTRAS I

PROVIDÊNCIAS.

C AÍtIP I NA GRANOE,

eu sanciono

r:-3 Crande, através das
:l::a e Bem-Estar Sociêl

:. =loergLres e Sociedêdes

LEI

Art.tq - Fica a prefeitura llunicipal de
Secretarias de EducaÇão e Cuttura e do
, autorizado a criar o ,,S0pÀ0,,.nas cre -
de Amigos de Bair.os.

Art.2a - 0 Ís0PA0tr se destinar:.olês lylu n i c i p a i s , d a s C.eches, às pessoas integrantes:: A Lbergues, e aos sócios das Sociedades de Amiqos de

- 
Art.3a _ A preÊeitLrra IILrniclpaIirfo dos seL.:s órgàos competentes desenvolverá campanhas-ento dE produtos junto ao comércio local e de outras: -:ive na Empasa, a Êirn de concretizar o ,rS0pÃ8,,.

da cliente
Bairros.

,For in -

cidades ,

!ara atuar na
!rincipalmente
acordo com os

Art.4q - 0 poder púbIico indicará sErvi_
elaboraÇão e produÇão da aiimentaÇão. utitizan _
dês merendeiras e de pessôas voluntárias, emrepresentantes comunilários da cidade.



-:soas que

. .lientes

:; sua publicaÇão

F1.02

cadastrarão as

qLre incluirão I

ern contrá
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GABINEI L DO PRLFEITO

Art.5q - 0s ór9ãos envolvidos
serão contempladas no r!Programa do S0PA0rr,

dos orqanismos e entidades beneficiadas.

Art.6a - Esta Lei entrará eÍn vigor na dala '

Art.7e - disposiÇõesHevoqa
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